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PORTARIA Nº 907, de 18 de novembro de 2025 

 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL, APÓS RECURSO, DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA COMPOSIÇÃO DA EQUIPE DO PROJETO AFIRMA 

SUS - UESB 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as 

normas estatutárias e regimentais, observando o as disposições do Edital nº. 375/2025, alterado pela 

Portaria nº. 877/2025, cujo resultado preliminar divulgado pela Portaria nº. 895/2025, publicados, 

respectivamente, nas edições do Diário Oficial do Estado (D.O.E) de 08/11 e 11/11 e 15/11/2025,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado final, após recurso, do processo seletivo de 

pessoas tutoras, co-tutoras, orientadoras de serviço, preceptoras e estudantes, para compor a equipe do 

Projeto “Promoção do Cuidado e Saúde em Comunidade Quilombola do Território Médio Rio de 

Contas na Bahia”, aprovado no âmbito do Edital nº 4, de 22 de agosto de 2025, da SGTES/MS 

(Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde/Ministério da Saúde), Seleção para o 

Programa Nacional de Apoio à Permanência, Diversidade e Visibilidade para Discentes na área de 

Saúde - Afirma SUS, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, com a ordem de classificação dos 

candidatos. 

 

Parágrafo Único. O Anexo Único encontra-se disponível no site da Uesb 

(www.uesb.br), tornando-se parte integrante da presente Portaria. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

  

http://www.uesb.br/
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 907/2025 

 

RESULTADO FINAL, APÓS RECURSO, DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA COMPOSIÇÃO DA EQUIPE DO PROJETO AFIRMA SUS – UESB 

 (EDITAL Nº. 375/2025) 

 

 

 DISCENTE 

DOCUMENTAÇÃO 

(COMPLETA/INCOMPLETA) NOTA CLASSIFICAÇÃO 

FUNÇÃO ESTUDANTE BOLSISTA 

1 

BEATRIZ OLIVEIRA 

BASTOS   

COMPLETA 

9,4* 1º  

2 

ROSÂNGELA SOUZA DE 

OLIVEIRA 

COMPLETA 

9,4* 2º 

3 

GABRYELLA SANTOS 

DA SILVA  

COMPLETA 

9,3* 

3º 

4 

JHÚLIA BOMFIM 

OLIVEIRA 

COMPLETA 

9,3* 

4º 

5 

SUYANE MÁRCIA 

ALVES DA SILVA  

COMPLETA 

9,2* 

5º 

6 

KAUÃ FRANÇA DE 

OLIVEIRA 

COMPLETA 

9,2* 

6º 

7 

DERICK PEDREIRA DOS 

SANTOS MACÊDO  

COMPLETA 

9,1* 

7º 

8 

MARIA LUÍSA BARROS 

SILVA   

COMPLETA 

9,1* 

8º 

9 

GIOVANA KAKOW 

TEIXEIRA  

COMPLETA 

9,1* 

9º 

10 

MATHEUS OLIVEIRA 

SILVA 

COMPLETA 

9,1* 10º 

11 

MARIANA DE ARAÚJO 

PEREIRA  

COMPLETA 

9,0* 11º 

12 DAIANA LIMA SOUZA COMPLETA 9,0* 12º 

13 

ERICA VANESSA 

SANTOS BOMFIM  

COMPLETA 

9,0* 13º 

14 

LUIZ HENRIQUE 

BARRETO DE OLIVEIRA 

SAMPAIO 

COMPLETA 

9,0* 14º 

15 

ANA CLARA SILVA 

ARAGÃO 

COMPLETA 

9,0* 15º 
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16 

CECÍLIA LIMA DE 

ANDRADE  

COMPLETA 

8,9* 16º 

17 

JOSÉ DAMIÃO DE JESUS 

PINHEIRO 

COMPLETA 

8,9* 17º 

18 

GABRIELA ROCHA DA 

SILVA 

COMPLETA 

8,9* 18º 

19 

BEATRIZ SANTOS 

VIEIRA 

COMPLETA 

8,9* 19º 

20 

ISABELA BASTOS 

MORAIS  

COMPLETA 

8,9* 20º 

21 

JOÃO VICTOR SILVA 

SANTOS  

COMPLETA 

8,8* 21º 

22 

MAYARA DA SILVA 

BARRETO DE SOUZA  

COMPLETA 

8,8* 22º 

23 

MAYCON DAVID 

BOMFIM VIEIRA DE 

ALMEIDA  

COMPLETA 

8,8* 23º 

24 

FREDSON ROCHA DA 

SILVA 

COMPLETA 

8,8* 24º 

25 GISELI PEREIRA MUNIZ  COMPLETA 8,7* 25º 

26 

ISABELA SILVA 

NASCIMENTO  

COMPLETA 

8,7* 26º 

27 

ÁDNA REBECA 

ANDRADE SOUZA 

COMPLETA 

8,7* 27º 

28 

ANA CAROLINE SILVA 

MAIA   

COMPLETA 

8,7* 28º 

29 

LÁISA HAVENA 

PEREIRA TEODORO 

COMPLETA 

8,7* 29º 

30 

CLAUDIANE COSTA DA 

SILVA 

COMPLETA 

8,7* 30º 

31 

ANDERSON 

GONÇALVES DA SILVA  

COMPLETA 

8,6* 31º 

32 

LUIS FELIPE PINHEIRO 

BELCHOT 

COMPLETA 

8,6* 32º 

33 

ANDRÉ ADISON 

PEREIRA RIBEIRO  

COMPLETA 

8,6* 33º 

34 

KARIELLY SANTOS 

PEREIRA 

COMPLETA 

8,6* 34º 

35 

MARCELLY REIS 

GALVÃO 

COMPLETA 

8,6* 35º 

36 MUNIQUE SILVA COMPLETA 8,5* 36º 
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SANTOS  

37 

ESTER VIANA NEVES 

SILVA  

COMPLETA 

8,5* 37º 

38 

MILLARY SANTOS 

SOUSA   

COMPLETA 

8,5* 38º 

39 

EMANUELA DE 

OLIVEIRA LUDUVICO 

COMPLETA 

8,5* 39º 

40 LUÍSA BARROS VIEIRA  COMPLETA 8,5* 40º 

41 

ANIELE PINHEIRO DE 

SOUZA ALMEIDA 

COMPLETA 

8,5* 41º 

42 

ALANNA CARVALHO 

DA SILVA 

COMPLETA 

8,4 42º 

43 

MATHEUS FRANÇA 

RAMOS DOS SANTOS   

COMPLETA 

8,3* 43º 

44 

NATYELLY LÁYSA DOS 

SANTOS VALENTIN 

COMPLETA 

8,3* 44º 

45 GISLANE CRUZ PESSOA   COMPLETA 8,3* 41º 

46 

GEOVANNA MOTTA 

DOS SANTOS   

COMPLETA 

8,2* 42º 

47 

JOÃO VITOR ROCHA 

SANTANA  

COMPLETA 

8,2* 43º 

48 

NATALI DA SILVA 

PEREIRA 

COMPLETA 

8,2* 44º 

49 

AMANDA ALMEIDA 

ALVES 

COMPLETA 

8,1 45º 

50 

NAIANE OLIVEIRA 

SOUZA  

COMPLETA 

8,0* 46º 

51 

KAILANE OLIVEIRA 

SANTOS 

COMPLETA 

8,0* 47º 

52 

FABIANA LIMA DOS 

SANTOS  

COMPLETA 

7,9 48º 

53 

KAREN SANTANA 

SOUZA 

COMPLETA 

7,4 49º 

54 BUTOYI JEANNE 

INCOMPLETA - Item 5.4, alínea f 

- 

DESCLASSIFICADO 

(A) 

55 

CRISTIANE SANTANA 

CERQUEIRA 

INCOMPLETA - Item 5.4, alínea f 

- 

DESCLASSIFICADO 

(A) 

56 

ANDREIA NOVAIS 

SOUZA 

INCOMPLETA - Item 5.4, alínea a 

- 

DESCLASSIFICADO 

(A) 

57 ANA CAROLINA INCOMPLETA - Item 5.4, alínea f - DESCLASSIFICADO 
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SANTOS CARDOSO (A) 

58 

MIRELE DE SOUSA 

SANTOS 

INCOMPLETA - Item 5.4, alínea f 

- 

DESCLASSIFICADO 

(A) 

59 

CÉLIA VIANNA DE 

BRITTO  

INCOMPLETA - Item 5.4, alínea f 

- 

DESCLASSIFICADO 

(A) 

60 

EMILLY RODRIGUES 

ROCHA 

INCOMPLETA - Item 5.4, alínea f 

- 

DESCLASSIFICADO 

(A) 

61 

SORAYA DAMASCENO 

SANTIAGO  

INCOMPLETA - Item 5.4, alínea a 

- 

DESCLASSIFICADO 

(A) 

62 

ELAINE OLIVEIRA DE 

JESUS  

INCOMPLETA - Item 5.4, alínea f 

- 

DESCLASSIFICADO 

(A) 

63 LAURA AMORIM SILVA 

INCOMPLETA - Item 5.4, alínea a 

- 

DESCLASSIFICADO 

(A) 

64 

SARA LOURENÇO 

RAMOS  

INCOMPLETA - Item 5.4, alínea a 

- 

DESCLASSIFICADO 

(A) 

65 

MARIA ALBA MARQUES 

FERREIRA DE ARAGÃO 

INCOMPLETA - Item 5.4, alínea f 

- 

DESCLASSIFICADO 

(A) 

66 

GUSTAVO FERNANDES 

OLIVEIRA  

INCOMPLETA - Item 5.4, alínea f 

- 

DESCLASSIFICADO 

(A) 

67 

TATYANA ISABELLA 

GONZAGA DA SILVA 

INCOMPLETA - Item 5.4, alíneas a f 

- 

DESCLASSIFICADO 

(A) 

68 NATAN SILVA SOUZA  

INCOMPLETA - Item 5.4 

- 

DESCLASSIFICADO 

(A) 

FUNÇÃO ESTUDANTE VOLUNTÁRIO 

1 LARISSA MEIRA GOMES  COMPLETA 9,3 1º 

2 

ANACLARA MACIEL 

SANTANA 

COMPLETA 

9,0 

2º 

3 

PAULO HENRIQUE 

SOUSA ALMEIDA  

COMPLETA 

8,7 

3º 

4 

GREISIELE OLIVEIRA 

DOS SANTOS 

COMPLETA 

8,4 

4º 

5 GISLANE CRUZ PESSOA  COMPLETA 8,3 5º 

FUNÇÃO TUTOR 

 

ROSELI MARIA 

CARDOSO RIBEIRO COMPLETA 7,1 1º 

FUNÇÃO CO-TUTOR 

 

IVONE GONÇALVES 

NERY COMPLETA 7,6 1º 

FUNÇÃO PRECEPTOR 
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NÃO HOUVE INSCRITO 

FUNÇÃO ORIENTADOR DE SERVIÇOS 

 

ARIANI FRANÇA 

CONCEIÇÃO COMPLETA 9,7 1º 

 

ANDERSON DIAS DE 

SOUZA 

COMPLETA 

9,5 2º 

 

ANA PAULA MOREIRA 

SANTOS COSTA DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA  

DESCLASSIFICADO 

(A) 

*Aplicado critério de desempate, conforme item 6.6.2. 

 

 


